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Outro tipo de violéncia

Nada é mais nefasto para o seguro do que a violéncia.

Por Antonio Penteado Mendoncga

Nada é mais nefasto para o seguro do que a violéncia. Violéncia da natureza, violéncia humana,
violéncia imprevisivel, violéncia sem querer, violéncia deliberada, todas as suas formas impactam
negativamente a operacao de seguros, sendo responsdvel pela maioria dos sinistros indenizados
pelas seguradoras.

Um furacéo é um evento violento, da mesma forma que um tornado, uma erupcao vulcanica ou
uma tempestade tropical. De origem natural, esses eventos sao extremamente violentos e nao
dependem do ser humano, mas sao capazes de causar danos imensos, nas mais variadas partes do
globo, a maior parte dos quais ndo é segurada.

Serd que essa analise estd correta? Até certo ponto, sem duvida, mas ha outro lado que necessita
ser observado e que mostra, invariavelmente, que o ser humano, ainda que ndo tendo interferéncia
na ocorréncia do fenbmeno, tem participacao nas suas consequéncias. Seja por omissao ou por
acdo, o fato é que parte dos danos sofridos pela sociedade em virtude da ocorréncia de eventos de
origem natural tem na base a ocupagcdao humana da area atingida, normalmente as mais sujeitas a
esse tipo de ocorréncia.

Entdo, ao se fazer a leitura desses desastres, além de violéncia natural, é possivel se falar na agao
humana aumentando a violéncia natural, tanto pela omissdo das autoridades, como pelos
movimentos das pessoas que se instalam nas areas sujeitas aos riscos dos danos de origem
natural.

Permitir a ocupacdo de uma éarea sujeita a terremotos é uma temeridade, mas sera que seria
possivel evitar a ocupacao da regido de Lisboa, a capital portuguesa? Sera que seria possivel
impedir a ocupacao de Miami? A primeira estd localizada numa das regides da terra mais sujeitas a
terremotos e a segunda estd no centro da rota dos furacoes. E estdo ocupadas ha séculos, sem que
ninguém tenha a menor pretensao de mudar qualquer coisa.

Mas, se ndo ha como impedir a existéncia de cidades como elas, é possivel impedir que dreas
dentro ou préximas de regides urbanas, sabidamente em locais de risco, sejam ocupadas. E o caso
da Vila Pantanal, em Sao Paulo, das encostas da Serra do Mar, na beira da Via Anchieta, ou dos
morros na regiao serrana do Rio de Janeiro. Serd que ndo seria possivel, no inicio do processo,
impedir sua ocupacao?

Com certeza, sim. Mesmo que a proibicao nao evitasse os acidentes, com certeza evitaria que eles
atingissem pessoas e seus patriménios, matando e destruindo, como acontece todos os anos.
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Entdo, por que as autoridades nao proibem ocupacdes como essas e outras, que inclusive destroem
nascentes e areas de preservacao ambiental, comprometendo a qualidade de vida e agravando os
riscos da ocorréncia de novos eventos com cada vez mais capacidade de destruicdo? Se a resposta
fosse simples, o mundo seria um lugar de paz e felicidade e nao teria as desigualdades que fazem a
vida, por vezes, parecer tao cruel.

A omissao, a incompeténcia, a negligéncia, a corrupcao e a conivéncia sao formas de violéncia mais
graves do que os assaltos, sequestros, roubos ou atentados contra a vida humana. Nao sao
produtos “Made in Brasil”. Existem e acontecem ao redor do globo, em paises ricos e pobres, da
mesma maneira.

Mas eles tém uma agravante que a violéncia praticada pelos criminosos nunca terd, pelo menos no
mesmo grau de severidade. Eles estdo na origem de boa parte da violéncia social que sé grassa
porque, desde o inicio, tem a violéncia natural como componente que ameaca a vida das pessoas
afetadas, na falta de 4gua, nas tempestades, nos deslizamentos, nas enchentes, calor, frio, etc.,
que dao suporte aos outros problemas - estes de responsabilidade humana - como falta de
saneamento basico, salubridade, assisténcia social, salde, educacao e seguranca, que geram o0s
apavorantes indices de violéncia e criminalidade que sao a marca registrada de nossa sociedade.

E verdade, parte desses prejuizos podem ser cobertos por apélices de seguros. Mas o seguro
apenas remedia situacdes de perda. Ele ndo tem o conddo de evitar a violéncia e menos ainda de
impedir seu crescimento.

Fonte: SindSeg SP, em 22.10.2021.
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